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LEI N" 180/2021

Dr.- l7 DE IIARÇO DE 2021

..RATIFrc'A pRorocoLo DE tNTEnÇÕas FtRMAlx)
ENTRE lvttrNlcÍptos tlRAstLEtRos. ( oM A

FtN,{LIDADE DE ADQUIRIR VACINAS P,\lt,\
cor\IBATE À pANDEMIA D() coRoxnvÍRt s:

}1EI)ICAMENTOS. II\SI.]MOS E EQTIIPAMEN-I'OS \ \
ÁRr.,\ DA sAt-iDE. c »Á otrtRAS t'ROvtDÊlcl,,rs."

W'ELDO MARIANO DE SOT ZA, PREFT'ITO \TI-INICIPAL DE CANINDE DE SÃ0

FRANCISCQ, ESTADO DE SURGIPE. laz saberqLre: cr.n cutnpriuento ao clisposto l1a l.ci

Orgânica do Município e demais lcgislaçào vigeltte. a Câtnara apro\otl e eu sanciono a segttit.itc

[..'i:

Art. lo Fica ratilicado- nos tentx)s da lei lL'deral nn 11.107/2005 e scu decreto l'ederal

regtrlamerrtador n" 6.017l?007. o protocolo de intenções firtrtado entre municípios de ttldas lts

regiôes cla Rc.púhlica lrederativa do Urasil. r isando precipuantente a aquisição de vacinas pttra

cpntbate à pandemia do coronar'írrrs. alént LIL'ol.ttras Ílnalidades de interesse público. relativas à

aquisição de ntedicanlentos. ittstttllos e eqtriparnentos tra área da sa[rde.

Art. 2" O protocolo cle intençties- apris sua ratillcação. converter-se-á enr contrattl de ctlnstircitr

público.

Art. 3o O colsórcio qrre ora se rlrtitica terá a personalidade iurídica de clireito pÚtblico. conr

natureza autárquica.

Art. 4o Fica autorizada a abertura cle dotaçâo orçamentária própria para fins de cumprimento tlo

art.8o da Lei Federal 11.10712005. podendo ser suplernentadas enl caso de necessidade.

Art. 5o Esta lei entra enl l'igor tra data de sua ptrhlicaçâo.

Art. 6n Revogam-se as disposições errl cotrtriiricl.
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